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DECRETOS.

(Continuado do .11'.-* antecedente

TITULO VII.

Dos Exames.

AULAS DO PRIAIEIRO TEMPO.,

tÁrt. 88.. Seráõ admittidos unicamente à
--exame os Discipulos, que a Congreg4ãe
slos Lentes der. por habilitados, sobre a pro-
posta do Lente do atino 'respectivo, cá vista
'das' notas, que houverem da frequenciaide
cada Discipulo, e da sua conducta moral na
Academia dentro das Aulas.

Art. 89 •Concluida a habilitação, a Con-
tregação parteeipará Connnandante da
Academia,. ,por hum Officio. . e relação,_ os
nomes dos Discipulos habilitados 'para exa-
mie. O Commandante . dá Atademia 'deta-
lhará o numero 'dos que devem fases exame
em crida dia ; e snandarátpublicar por-Edi-

affixado na porta da Academia os nomesdos
-examinandos; o dia e a hora em que devem
tirar Ponto • e o em que 'devem fazer,

RIO DE JANEIRO, Sexta reira 3 de Janeiro de 1834.

• •	 comprehenda , varias qUestões de Physica.,
Art. 94. O Discipulo approvado em hine ChiMipà, e Mineralogia; . e estes .exames se„.;,..,,,anno; de . qualquer modo que seja,- está ha- ráõ fOtes : como os dos annos Lectivos.-No

bilitado para se matricular no anuo seguinte, exarne : de Desenho apresentáráõ duas•Plan-
pêlo simples facto de se appresentar em tas,s lima com a solução de hum Problema,.ti .
tempo ,competente ao Secretario, que lhe de l ertificação . de Campanha . •e outra das
abrirá -a . INIatricnla. Os Militares dever 	 Eáõ	 vo tções das trez' Armas,'. e .'	nliDeseo '-de

í''

appresentar brilhem .a sua nova Licença, se algumas •Maquinas de Artilheria... 	 .esta for annual ; ou se assim o exigirem as .N..e., ' quarto' atino. s.-- Alem do exame de
ordens do EXercitás.	 _	 ,	 ObádrVatorio, á que , são • obrigarlos oss.,Dis-. Art. 95.0 • Discipulo; que for reprovado cipulos. deste, atino; apresentaráõ no exame
em hum anno, não 'poderá matriculai-se de. 'Desenho, hinua . Carta Geo,,,,rafica, tia-'segunda vez no mesmo atino •sem licenea çada segundo a projecção, que lhe for or-
do Commandante da . Academia, • ptvida• a dentida em Progania,..escriptp.pelos.Lente
Congregação dos Lentes.. 	 ..s''	 •	 do atine s LeCtiVo . e comprehendendo qual-
' Art..96. Todo o Discipulo, que for duas quer porção do é-lobo que lhe for,indicada.

vezes reprovado nas materias de. hum anuo, • No quinto anuo. -- ! Cada Disciptito ,aure-
será ' despedido da Academia; :e só terá lu. sentará no exame duas Plantas: lima de hum

terreno dado , em ProblemaJortificado com
obras' ' 'permanentes; e outra de'hurn ataque
de Praça; e ambas segundo os systernas apon-
tados pelo Lente do , atino. , .. 

No sexto anuo. -- Cada , hum dos Disci-
pulos apresentará em exame duas' Plantas..,
huma de qualpier das cinco ., ordens: clas_
sicas de A rchitectina . Civil em plantas e ai
çado geometrico, e a outra, de ; .quaesquer
trabalhos..hydraulicoS postos em praCtica.
s Art. 101..0s Discipulos, que forem re-
provados em Desenho, ou nas,' . A ulas de
Geometria Discriptiya, e das Sciencias hy--
sipas, tE16 deixaráõ por isto de frequentar
os Au nos Lectivos,- ou Aulas 'Priinarias;ses
gundo suas habitações; . mas , teráõ estas no-
tas em seus assentes, e ficaráõ sujeitos ás: .	 .

Construcção Practica. 	 armes . seguintes. 	 -
Art. 93. As approvações seráõ feitas por , No segundo atino. Os Discipulos tira,

escrutinio: se da Urna si:bisem trei A A o ráõ . dois Pontos em Geometria Deseriptiva,
Discipulo ficará apProvado plenamente; se e faráõ 'exame como fica determinado para
subirem dois A A, e lium R, ficará appro . os ri‘ ritis' Lec tivos, filen' disto apresentaráõ
vaclo pela' maior parte; e se sáhirem dois no Vs:tatne. sde Desenho burila Planta de to-ou trez	 ficará 1:eprovado; e" n- 10 po- das 're'S convenções Militares.
derá continuar os Estudos sem tornar á 	 N9 terceiro . atino. —.Os Discipulos tira-
frequentar o neestrio • anuo e obter alguma ráõ 'dois Pontos, cada . hum 'dos quaes
approvasào. .	 •

,exame.	 .	 .	 •
S . .Art. 90. Os Exames seráõ presididos pelo gar. terceira matricula por ordem immedia-

, Lente ,	 anno respectivo, e na sim falta ta do. Governo ou precedendo Representa-
..pelo seu Substituto ; e na de ambos por ção directa do Commandante da Academia;
'aquelle Lente, • que -o Commandante desig- quando tenha justos motivos para recommen-
,mar. Os Examinadores' . seráõ dois Lentes dar qualque.r Discipulo.
ou Substitutos,' segundo o detalhe do Com-	 Art.' 97. 'Os biscipulos, gire . se matricu-' Mandante da Academia. '	 . • , .	 larern, e frequentarem duas vezes o mesmo

'Art. 91. Cada exame durará huma. hora, atino, . ficaráo •Sujeitos ás disposições do 'Ar-
,

. e cada Arguente ou Examinador • pergun- Ligo antece'lent,e, ainda que- se não: tenho
tarà Meia hora.	 3 . •	 proposto. á fazer 'exame, ou que tenhão

•
Art. 02. Vinte • e quatro horasantes da perdido o anno pelo numero das faltas.

hora do 'exame,. se apresentará na Secre-	 Art. 98.. Se hum Discipulo, approvado
sarja O Lente respectivo, ou quem suas ve- pela .maier parte, qUizer frequentar' nova_
.zes fizer; - e.distribuirá . por sorte p Ponto mente o mesmo anuo, e obtiver approvas
'aos Disciplos examinandos,' que devern'es- çào 'plena pelo segundo exame

'
 passará

tarspresentes por turmas de dois, 'ou mes- como 'se nunca fosse • approvado de outro
=pisoo de trez, se as circunstancias peculiares modo naquelle anuo.

assihs, .o exigirem, 'e á juizo de, Cornsnan-

prehenda Hydrodyna mica, Hydrostatica; e tas condições ficaráõ 'subentendidsá-para os

tação,s Fortilica	 t-se'sào' e

	

	 anapanha, e Arti- reprovação parcial, ou absoluta, caule .. oS--4CI
1her:el s - . : .	 ,. s .. ..s . . ..., . - .. . "-	 .P	 m

	

s .	 da • Aulas rimariass e seráõ feitos do o-
- _ Nsequarto anuo. --Hun) Ponto que com-, do seguinte: 	 , .mia' Trigonometria.Eáferica, Optica, , No primeiro anno. ----Cada hum dos Dia-

.71,..o. 'ilotnia -,ou Geode4a. . -,	 .C .	', cipnles 'Será obrigado á apPresensentar, :,..io
.	 ..	 .

O 4tfinto a' nno'— HuriS Ponta pie CeMs acto Saci exame duas , plantas, á, limpo ,ens
lel-lenda 'Architectura -.Militar' ou Fertifi- rãs. ni' 'ato ír l .- h	 de Paiiagens3, e'on-. ._,	 .,rae i C . ,	 .unia.	 ,	 .	 ,	 , .

tra de Dezenhes Geetnetricos; ,e . ásr•espors-
der - á todas ás perguntas, que , sabre asisnes-,
.unos' D,.esenhos lhe toren]. feitr -1."-`

dante iv%Academia ; Estes Pontos seráõ	 AULAS DO SEGUNDO TEMPO.

No Pr . neiro atino.-- Arithmet ica ,v,aga ; Art. 99. Os Exames de Dezenho não
e hum Poneasque eomprehencia, Geometria, teráõ tempo determinados seráõ, presididos

•Álgebra, e . Trigenosnetria Plana. ' 	 pelo Professor de Dezenho, ou por , algum! Na segundo .anno:'—. Hum ; Ponte- que dos seus, Ajudantes ; sendo eXaniinado-
cornprehenda' Algebra,' "e sua' Applicação, res dois Lentes, ou • Subttitutos ,- 'como
Calculo e Mecanica.	 for detalhado pelo Comtnandante da Aca-•

' No terceiro_auno. -ss Hum Ponto que com- denlia •
preherela TactiCa„ -Estrtegia ou Castramen-	 Art.	 100. Estes . exames ficão sujeitos á

wãs, 'Permanente, Minas 'e Ataque te-V •
das Praças.
''f,exto: ano°.	 mHu , Porito que com-%

• „

consequencias deitas.

TITULO VIII.

Dos F:xercicios Practicos, ou Campos de
,	 hátrueção.

ts • .
Art. 102.s.0, Cornmandante da -Academia

proporá s ao .Governo, o legar, , .qpe lhe.. pare-
cei mais propilo ; para, nelle açamparem qs
DisciPulos 'é se oai-é s-arem' nos exercieies
praticos re	

rn
latiVds aoS'seus,arinbs; , e em . tudo.

o mais 'que ' . 0 Commandante 151..02
positos Terá ioda ai . ette'n'çãO êts: o 6'S:rilhe/e
tal,' que possa' jogar-s.e
sigo dos moradores mais' proximos.
Campo será. lambem • esc .:infido' • ém. !' Ioga
Realengo opd p uão-faça incorninodos: ou
juizo á'pessoa . slguma..	 ..!	 • •

Havendo Corpos, do ExereV.o.
disponivers., o Consmandante, da: Acadent./à

peile0' pedir aO Gi,oyerno,,. para çxçrc.,:i-,
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o illumiou qa. idade pr'êtetita ; contintiadamente
k-	 '•atormentado por viAes "fitntasticas, e pelos mm

•
bustes dos perversos, que 'facilmente' levão á sua
alma' á convkção ',das Maiores • 'puerilidades, com
as quaes teto compromettido por vezes a 'tranquil-

'idade publica, kai • rinado'a preciosa vida de Vossa
‘-

Magestatle Imperial, Centre', e' - União da grande

BraSileira accrescendo á tudo isto a pouca

deve, e 'de ctijos resultados depende a felicidade,
talvez a existencia;os futuros todos de honra Na-
ção lutei' a : deliberou em Sessão extraordinaria
elevar por, meio da Cominissão . Administrativa

ante o Throno de Vossa Magestade Imperial o
voto de todos os seus Sócios, os quaes mio gom ao

em nome da Patria, e da estabilidade do Throno

Imperial; a' . remoção 'tio Tutar de-Voása-àlageS-
..

tade Imperial, 'visto que hoje já itã) possue as
qualidades indispensaveis 'para õ desempenho de

hum tão alto empreg o. .	 •	 •	 •

. Ocos Guarde a preciosa Vida de Vossa Mages-
tade Imperial conto ao Brasil ,todoe he inister.	 .
Sala das Sessões da Sociedade aos 12 de D'ezentbro.

de 1833 , Em S. Gonçalo da Villa da Campanha.

O Presidente, Francisco de Paula Bueuo da Cos.,

ta. ----Francisco de Boda Modesto Guimarães,e-
cretario.-,--Fernando,Antouio de Lemos, Thesou-

leirO. —Manoel da' Silva Campos.—Antonio An-
gelo' Fernandes.	 ;	 %	 í•

,
ÀIINISTERIO DÁ', MARINHA.

• Hm.' ' e Exin: Sr.—Pendo o Commandante da

Escuna—Rio da -Prata`; 2,--ent" Oiflei6 . de '16' do

corrente communicadO ' á ''esta Secretaria ' d'Es-

tado, que ó reSpectivo Escrivão- Candi ,lo Libe-

ato d'Oliveira Maciel . ; a Auein havia prendido

nesse Porto , pelo , "seu. máo „comportamento, r fora

por \.(57.',,Ex: dimittido.. 'do, seu ,emprego; Manda

a Ile . enca cio Nome do.,Imperador declarar á

V. Ex:Nue em suas : attribuições' não.cabia;con-,	 .
ceder dimissão á semelhante • Empregado,
mente' estando clie, conto .está, responsavel pela
Escripturação, dos' Li vros :da referida Escuna.,',

•
• Deos' Guarde a" V. 'Ex.- Palacio •do' Rio . de Ja-

neiro em '24 de Dezembro 'de 1 .833. =Joaquim
José joáé Rodrigues Torres. -Sr.=' Feliz Jo'se

'Tavares 'de Lime
.	 —

A Regencia 'em Nome ,doimperador, ;5. vis
ta do' incluso Oificio do. Encarregado do Expedi-
enterlo Quartel Genei'al da' Marinha, 'datado de-20

do com rente; e participação . á elle anneXa, 'versanda

sobre•• : o máo comportainento, que tivera- ro 2.0

Tenente 'da' Armada AhtOnio ' Clirdezd -de' Car-

valho e Mattos; ' com 'o,out ' re' 2: °' Tenente Fran'-;

cisco Xavier de r BruM na occasião, eia que este

o conduzia da Prizão, onde' se achava, para o

Hospit ml,	
..	 •	 ..	 : .

na ' por bern,,.que aquede Official ,seja
,

por tal inotivo, mettido emn Conselho de,Guerra;

e Manda pela Secretaria de Estado dos Nego.

aptidão, que pelOs motivos expostos , o torna in-

capaz de velar, como deve; na administração dos

bens de Vossa nigestade Imperial, e o que mais

he, Senhoi; na Educaç;lo- c‘uidadosa, in;tructiva,

e eininentenienm, Nacional, 'que aos, princepes se

.	 .
cios da Marinha, que assim se participe ao Au-
ditor de c Guerrit, -(fUe -s-e' rVe	 h-MO-tente de Au-

ditor da , Illariitha, ,sua • 'intelligencia,...e exe-
cução, servindo oár.ljtos : Rapeis: de inateria ao

referido' Consente, ,Cujo_Presidente, e -,Vo'gaes de-
vefáõ ser, Ooportunamente. nomeados pelo' sobre-
dito-Quartel Ge'ne'ral: na forma	 •

P'aço em 24 de' Deieintiro 'de-:1833.	 qiciM
José Rodrigues Torres.

.	 .li	 .1 • .

'QuáridO' h`nm viajante sahe mais tardedo
que os "COMpánheires 1 da' jornada, "he-lhe
precise dobrar : O 'OSSO» e .esforçar-se muito
para os alcançar . Esté. ',.era ' o caso de actual
Min'Itro do Imperio com...os,sens,Colledá:
q1te ,'.'t,'',:tehtt"yao- 'beta avançados :na 'car-

v	 V
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V."	

possuir ina qt=s clarões deissa razão, que reira dos ; actos e melhoramentos adtninis.,

•

tar os Discipulos no Commando sobre pa-
rada, e. para entrarem em toda a mais ins-
truç'ao de hum Campo regular: no que apro"
veitaráõ igualmente .os Corpos.

Art. 104. O Commandinte da Academia,
ou o seu 'Ajudante, será sempre o Com-
mandante do Campo, e o responsavel 'pela
exactidão rigorosa de todo o serviço.

Art. „,,105. ,Pelo,,Arsetial de Guer ra.serão
fornecideá todos	 ineiosv'tm 'Arm;is'; B.ir-

• I

raca's,-- e toda a,sr.,:rte
'V

 de Instrumentos e Ma'
chinas de Guerra precisas no Campo: pre-
cedendo requisição regular por inter-Medi()
da Secretaria de Estado dos Negocios da
Guerra: •

Commandante do Cam-
po poderá fazer marchas em qualquer
senti-lo, • e •bivacar fóra do-Campo priiiiitivo.

Art. 107. Todo o Corpo Academie°, bem
conto os Corpos, que entrarem na Instruc_
ção, serão considerados em Campanha, quan-
,to-•aos- vencimentos , de rações o forragens.

Art. 108. Os Lentes, que não forem Mi-
litares, serão considerados como CaPitaês,
e os- Discipulos come . 0iliciaes no Primei-

;Posto:. ;Os Discipulà que forem Praças de
Pra terão as mesmas prerogativas: e todos
os : •Di qüe não forem Oiliciaeá, re-

• ceberáõ hum'mez de 'soldo de Alferes. • '
• 109.. No. fim 'do acampamento, todoS os

,Lentes e mais- individuos encarregados da
..instrucção,'e disciplina dos'Alumnos, envia-
•ráõ ao Commandanté : do Campo, e este ao
-CUmmandante darAcacemia, relações nOmi-
:naes de todos , os Discipulos á seu 'cargo,
com . a informação á margem de todas as.
foialidades boas e más, 'que possão ter-lhes
:descoberto ; tanta_ nó _ senti lo instrtictivo,
-como :tici sentido moral.: O Cominandantê
da Academia Mandará formar por estas burila
,st5 relação, pela ordem Seguid.a dos aiinoS,
.é fará passar ' aos assentos de cada Discipti-
lo, 'no Livro Mestre delles;:todas as netas,
ltte- lhes, competirem, que depois confe-
.rirá, e rubricará. As relações; origines,
com a relação, geral . ficaráõ archivadas.

• '	 • ( Continuar-se-ha.)

• — A Regencia Permanente, Tendo con-
sideração ao que representarão .' os Mora-
dores do Cu:ato da Fazenda Nacional , de
Santa Cruz: Ila por -bern,' em Nome do
Imperador o Senhor Dom Pedro Segundo,
Determinar' que e' referide' Curato, fican-
do' desligado do Terrrio' da- Villa . de IML
guahy, á'que se acha unida pelo Decreto
de quinze de -  • do corrente' afino,
'que' nesta part fica derrogado, 'pertença
.d'era -em diante' ao' rfeb desta' Cidade.
- • Antonio Pinte' Chicherro da Gama,' Mi-
nistro eSecretario al'EÁtallO 4 dos' Negeciós
'do• Império, o ; tenha assim' entendido, 'e
faça exeCutar cem' Os Despaches..neceSsa'
rios. Palacio , do Rio de Janeiro 'em trinta

Dáeinbro dê Mil'oitocenteS' e 'trinta 'e
Ditodecitno,- da Independencia' e de

Itnperio. 1	 7' -')
Francisco' ` de' Lima e Silva.
Jóào Braulió

Antonio Pinto ChiChorro" da Galam.
e—O C40 41.n

:	 v.	 •

MINISTE RIO DO IMPERIO.
• •-•1

' SENHOR. — À Sociedade ' ustentadora do Go-
verno legal de Vossa Alagestade Imperial teu-

nicht ' em , Assemblea . possUidados' mais
sinceros sentimentos de' consideração 'pelo Tntor
de Vossa Magestade Impei mal o -Cid adão • Jose

Bonifkio - de Ahtlrada e Silva, que 'em 1822 agen-

ciou á energica' . 11.4presentaçã.o . Ao Governo . de

Paulo 'Contra as tentativas do Congresso LUsi,

por haver com .dig4tidade / aproveitado o
rejo de colaborar • na , luta da nossa :gloriosa

tdependehc ia ; sobremaneira 'pungida por . ver
tais naquslle Cidadão. o' Patriota' da luelle epocá;
'te parecia todo dedicado á Patria, e á Liberdade;
I	 •mas sim'huin velho, que não he mais qUe a som-

bra desse mesmo: ' tomado pela ' decrepitude;sein

trativos, quando iniciou a sua viajem mi-'
nisterial. Porém elle deu huma passada
tão gigantesca e decisiva, assumindo a res-
ponsabilidade da demissão do gigante° Tu-
tor, que já se collocou á par dos compa-
nheiros na estima, e gratidão do partido
Nacional; e realisou todas as esperanças,
que a., sqa ,nomeação tinha-feito conceber;
aliás, este aci-o Tenert-r ii:.O.2 	Jm"./Otitro tem-,	 es ,	 .
po' . parece° . inexecutavel . até ao . Varão de á,
braço forte, que filmou'quasi
mente o ;sistema do progresso na ordem,
executou-se com a maior facilidade,	 so-,
cego; não houve- violencia, nem- derramen-
to de humagótal de sangue; . e,riunca em
dia feriado' a Cidade esteve mais tranquil-
la, e com mais ar de festança. -He pre-'
ciso confessar, que todos os que tivera°
parte nesta catastrophe do Drama Andra
dico restaurador, desempenharão admiravel-.
mente .o ?,' seu . papel; pot ém entre . li1(1.-OT,TOS ,
Juizes de Paz , realção pela dedicação, fir-
rneza,-harnidnia entre si, e inex u

t'
otavel lon-

ganiinida,de, pelos, desvarios dehum "V•eih0

pertinaz; e.. caduco, . com que .sê portara° 	 -
nesta Commissão melindrosa, de cujo ..boin
exito a sorte do Brasil tanto-dependia.' Stiã
conducta está á cima de tecles os elogios
e deites não .carece; basta a simples nar-
ração-dos factos para'oS encommentlar
agradecimento:da:Piaria; e seus nomes, li-
gados indissoluvelmente, á hum aconteci- •
mento tão saliente, de que a histoyia ftrá
detalhada 'menção, serão(Pronniiciados
porvir. dom :amor e respeito;,,e.-offereados.
aos futuros, ,Juizes , de . Paz ,erorM, iricita-s
mento de emulação.: Contentar-nos !temes'
pois 7-com ,render , á , todos homenagem na
pessoa de seu Dêcano . em idade„o Doutor
Baltlázar -da' Silva Lisboa que tanto e'ex=
treinou para ,concluir q negocio . 'seu.) mé
(lidas acerbas ., i ;:e ,-, aggredio ,por,assiin dizer;
frente árfrente , ,o, chefe , do partido antina3'
cional; era, de, certo, fespectaçulo:intereS-
s:Inte, presenciar a luta destes . dois anciãos-;
que ,resurniao ,t'emi si . - os, principies da 1°0:
g:1, ,collisão , ;cujo:desfecho . hua ter lugar
Hum teimoso' caPrichoso soltando' ,
de as,-	 incorrigivel despreso dá autori-
dade,.. exorbitantes pertensões , e indomás-,4
yel . orgulho, caracteristicos,, dós ..lindradas;
o 'outro comedidn, tocante, cheio de razões' '
invenciy .eis	 ,expendidas -1-Com • al extre-:t

de. sensibilidade, , que entre lagrimas',
de , joelhos, cite Supplicava , o _seu coévo,
elo nome da , propria gloria, da,Patria,
Preciosissimo Pupilio, que i.cedesse . de bom
grado á; hutna ,,determinação j irrogaVel i o'
poupasse ao desdouro e, desgraças que
mais: prolongada', resistencia,' acarretaria.so-
bre si,:- e , sobre os_ seus. ._A pertinacia , do .
Tutor, que se mostrou inabalavelí ..á 1ns-

4
tancias tão generosas, .e -na,nivos tão sagra- . =

•
dos quando com tanta faeilidadelse,
t egou á primeira voz . de , prisào, -aéabo,ti':de
lhe tirar o_resto do, prestigio, ,que se tipe-
gava,.'aliás sem suffiçiente -razão,i ao nome

.,José Bon'ifacio , em quanto.f a sublime
humildade do. ,seu, competidor. o enche-
de , glo'ria t e 't de r ,espeito ..perante. a ino.álat
de flrasi1ira.; velh9s; que despirã /os pre,
juizos,,e;affeições do annos juvui, e 'sa--
bendo. entender, as precisões ete's.vetosdas, ,
'novas gerações põe, se á -frente, do moyi,
mente ,de t perfectibilidatle, gtornão-se . para
estas objectos de yeneraçaô e de ,-.idolatria.

• ,
.• f l 'i'	 ;	 •	 .

. 	 ,-310eAS4fj/ÃO,.	 .)

Min. e Exin. Spr — „Participo á V. Er'qué
-	 •n á	 -tendo sáhido hontein' pelas quatro horas da (	 '

da Villa de Gui , nar es hoje eu r	 nestr-

	

'	 '11. 	 ''	 .tei ' 
1	 ''' 	 ," ....

pelas duas horas, trazendo na Cano S. Jou,'
umpho oitenta e oito ,praças de-minha gitarntç.,,,
faltando (lesta' ho re, , e entrando neste

, 	 ,..	 . 	 ,	 ,	 .	 .	 .	 t 	 •

	

não s6 ri Pratico,	 qual entreguei , como,

ao Tenente 'Ante io Simões de Otiveirr-
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elle me responde°, 'que não haveriátio'vidade'al-
guina, que fluamos bem navegados, e . que nãO
havia .(1' ali em diante inener tundo, que este 58',
bendo elle de ante-mão por eu o advertir, que
este fundo fora achado com o prumo ,graduado
á bordo; finalmente, prumamos, em duas braças, e
meia, e logo depois encilhamos.,,Tendo-me.cau.
Sado este acontecimento algátoa desconfiança á

• respeito do Pratico, chamei-o, e com toda a mo-
‘leração, mesmo para o não confundir, disse-lhe,
que tornasse. bem as marcas para por mero delas
Alder '-•onduzir-se: á isto me responde° cite, que

xasse o navio 'assim velejado,, e que seguisse
s e.-rn 'tre, o que elle mandasse; pois g. de o canal
estava cru pouca distancia; e de mais, que a maré

r Julguei por tanto seguir restrictamen-•-•:	 ••
*!,.1 0,qa.ie inc disse o Pratico, ate que

(-\

*j.

• ^v ...."~"zeree~lcammei

bastantemente molesto, corno, tãobetn hum,
Olrunaete, que morree no dia segtriatoab donáu-,
fragio Com • bastante mágoa tenho de -novo, de•
participar á- V. Ex., •não 86, o que deo motivo
ao riaufragio que tive, 'acontecimento este, pelo
qual he resPonsavel o, Pratico; como tãobern

Motivo pelo qual me vi 'obrigaclU á desamparar

kr lugar,' á qué aportei: 'deixando o pouco, que

se poderia • salvar • do navio. 'Tendo • sah ido deste

Porto no dia 1 de Setembro para cumprir com•
• commissão, que me foi incumbida por, V. Ex.;
fundiei- nesse mesmo dia, por- assim eXigir o Pra-

tico á. E. S. E, de Itaeolumi: tendo -porem de

.continuar , a minha viagem, aconteceo-i.. que ao•
suspender O ferro no dia 2 pela l • hora . da manhã

arrebentasse .'a amarra; 'e assim continuei ,'á nave-

gar Até a Ilha de S. , João, huin dos lugares on-
de devia desembarcar alguma . gente, á tini de•
etatninar Se encontrava • algum 'contrabando de

cobre' , segundo ás ' intrucções i que recebi de V.

Earr; .: NaSe- mesmo dia,'" dei fundo ás quatro ho-..
ras e meia á O. da mesma Ilha, demorando á ponta

arcajá à • E. 'N. E. cai distancia de e is milhas,

pouco inala ou ,Menos: . nesta o.ccasião . porem;
,,. por ser já muito tarde,. e pela grande distancia

não podendo, examinar aquele lugar, deixei tudo
para o outro dia: 'e como o pratico :soubesse
desta' minha resolução, indicouarne; que 'havia

.' hum -.bom aticorádor mais ao S. e junto á ' IlhãJa-:
baroea; onde eu poderia estar'. Coai 'muita Aegu
táiçO; e de donde tambem poderia mandar esca

• leres aos , diferentes- lugares: -Aproveitando eu
eáta ' Proposição, e de mais ' tendo perdido huin• •	 .
ferro,- deliberei:me para melhor poder desempe-
nhar á ceininissão, , entrar, para o dito ancorader

••	 •	 .
no •dia 3: . por . tanto neste mesmo dia, suspendi•
pela'. lináa hora da, tarde, .hora - esta quazi
no. fim .da vasante,' que o Pratico tinha deStina-
•dd. parir , -a entrada, a qual ;se bem, . que s 'eu não

. :He . opuzes§e	 com' tudo. • :nela deixei , de fazer-
lhe algumas observações relativamente' á.-agua,
que.. poderia .tef o canal:. porem este Affirrnou-me,

.•
tom -toda a • segurança, que não sér —poderia 'per
ele entrar , o Brigue, como também qualo-u'er
1\ Lio - Esta • resposta, a'íamo 'que cai ria, de ser
está homem •. bom Pratico, o' nenhum , cflonhecí-
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mento, , que eu' tinha . desta.. Costo,. e finalmente
,

o ..nenhum apontamento . ' dos ., 15.1appa§ em situe•
Iha'ntes lugares, fizered cern' ,que eu annuisee, no
que me propoz está Pratice;'...por . quanto., deter.

• .	 -	 ,	 .	 •mamei , -entrar; pata o que . dispui toda • a minha
gente.para a monobra, que fosse ..preciia; e teria
do nadado com vento •E• N. n E: . aberto por B. 13.
Samoa navegando . pelos turnos, 'que 'indicaVA `, o•,,
Pratico, conservando-se este assentado 'na verga
do' traquete, e na enachrcia grande de • B. B.Iniin
preto, escravo do mesmo á• prumar, por me ser
pedido por eito, para fazer aquele , serviço, tal-
yez por enofiar-se mais neste, que em qualquer
pessoa da 'guarnição; porém não satisfeito eu, CUM

• isto mandei prUniar par E. 13 por hum marinhe-.
•ro 'de . minha -confiança; e assiin fomos 'navegando• •
- com fundo de sois, cinco, quatro bracias, ate rine
tgniloprurnado élr1 :trez braças afogada, disse eu para• .	 -	 ,
o Pratico, o qualainda 'se ,eranserváVa • n° mes.,• •	 .
tini lugar, quê estavamos naquele fundo, ao que

empreguei não pequeno numero • da guarnição,
chuta Official; - pouco depois descalou-se,o leme,
o qual pilgo ter dado' grande abalo ;- ao..cadaste.,
Vendo- eu porem' as circunstancias, em que Me
achava, e tendo exgotaddquázi todos as recurant,
principiei logo' pelo ó de deitar a Artilheria ao
mar; • e ápenas deitei fluiria carenada, quando
cahimos enri " hon. fundo :de' sete braças, em o qual cedente: . 	 dia,da minha chegada ,á .este lugar,

fundiei serião quatro horas e meia, tendo	 officiei	 de Paz do	 0, District° da rVillu
.	 •	 .

bentado já antes boina amaria,' que larguei logo de Guirnaraens, • :communiertnde-the o nosso acenai
.	 -

que. o Navio. nadou, porem, nesta occasião vendo tecimento, •• e pedindoa(ifie tãobern h nosso transpor.',
•

eu, gim o Navio estava muito margulhado, e que a
linha d' agoa se achava tambern cru o mesmo es-
tado, e que a ag(ia nãs) data vencimento ás bom-,	 ,
bas, nem aos baldes, corno me participou o im-
mediato,. que-ainha , hido tambein á baixo, fui eu
mesmo 'álnica da.escotllha, -e vendo,- 'que . " a egoa
exdedia já á Coberta, inquiri do' Official, que ali
estava para examinar -á engolem° d' agoa se esta
hiaA Menos .) Átristo . ine & responde°. O . 'iriesnuy Offi-
ciai, que binge'de . hiri á menos, augmeotava •porn
muita força. Chamei . então à' tàdos 'Os 011ieiaes
para a tolda,'"espendi-lbes 6 estado em que 'es'a
tavarnes," -, e fãiibem se ''áe leinbravão	 ,hurn• •	 •
outro meio,- pelo qual. se poderia salva	 1710,

todos concordarão, que outro recurso,.	 via,
senão o de epcalharTe, á fim de não h	 á
piore: mandei ;por • tanto desfechar á	 'ai
e sti p:rente, com ,a „ajuda do ,pano encc •	 •U

na coroa, que., Cca	 . á sotavento
proXima á Illha ,de Muryciputandiva, i pa'ra ot,

'transportei -toda a- gurtnigão• , principiandO 'est*,
•trabalho às seis•horas,- e tendo dado fim-ao mesmo

pelas dez horas da noute: este desembarque con-
seguio-se com a melhor- ordem possivèl, aindá que
com 'alguma diffieuldade, • já por haver muito rôlo
de mar, já 'pelo neralitim conhecimento rine , tinha-,	 .	 .
trios daquelles lugares, accrescendo de mais á mais.	 •	 .
ã isto a escuridão da noute, , e as pe,quenas em-
barcações que tinhainos.: •Nesta praia passamos a
noute , ate que. , na manhã , do dia' 4 vendo que nio
se tinha aalttado mantimento 'algum,. e que; se não
tinha encontrado .agoa, tendo-se para , isto feito as
maiores diligencias; chamei os Olficiaes e propnz-
lhes que tendo cuniprido com•hurts . dos deveres do

,Regularnento, que Irlanda:me salvar corri Jade o
disVello á guarnição; faltav:ia-ne 'ainda cumiíri'r•
COITI o'de Salvar todos os, efeitos do Mesmo Na', io;
para o que era necessario que •tOdos . coadjuvas-
sem: á vista da minha proposta concordarão estes
que ,havendo muitas, diffiJuldades,. corno ale não•
haver ,. inantimente, nem . agoaLe alem .disso cora
os peqoenos escaleres .podiamos faser sem
o sincorro de flama embarcação, que viesse fundiar
proxitna ao Brigue, • o - que tudo' concordou Com
o que eu entendia.' Tentei de no:5 yd prbeurar
agoa, não ': no lUgar,.ein que estavarnos, porem na
parte do S. da . Ilha;"para • o 'que mandei fluiu Offi-;
cial'em hum es atem, o qual tendo hido recolheu-se
à tarde com muito Pouca agoa;.'e esta mesma salo-
bra; a qiial'fai 'tirada de humna caásiába tela

	

.	 •

¡úmido o'Navio a bater disse aale elle, 'quea bar., mestria gente que mandei, A' vista disto de-

(tivera° , havia maior fundo, o que mandando eu terminei mudar-ve parairquella parte, e na occasião

examinar pelo 1:°' Tenente( lininediato, este len, desta mudança dit'igio"-Se á mim' hum pequeno càs-
,

ge de achar mais fundo, achou nienos, é pelo' lado co, onde vinhã'o tres homens, hum destes disse-
de sotavento o Mesmo em que estavamos 'enca me que Se ,ebahaava . Jusé dá. Silva, g que era Ta--
liados: isto feílogo cota gim* eu começasse .á queircrern 'a Fasenda,de,Filisbefte- de; Pimentelp
Perder absolutamente toda á cónfiançA, que ti- unico 'Fasendeiro na Ilha de S. João: deste homem)
nha rio Pratico, e lançar mão dos., recursos, que tambern vkin á saber er erro, em que tinha'caliido

estavão .ao amo alcance, ja mandando eágotar t tuda Pratico; . porque *não so descreveorne: os canaes,
•

á agoa . das toneis, ja mandando passar ,:alguma bancos, que Ali havião cOmdtainbern a nossa derro1

.Artillieria para á pr-Pa &c durante ,este , triaba ta, do lugar , onde batentes; tambem 'me disse que'

lho bate° muito o Navio, e começou . logo por era pratico dasuelle -lugar, e que tirida Metido:que

 algumas taboajs' do costado, hurn algumas embarcações. PO'r . este homem então •

pedaço do Fobrecano junto, ao qual veio, tzlobern e por huma eu ta feita á wpis , fiz sciente : to fasen-,

outro de quilha ( o ,que talvez pão auccedesse, deiro ,( o qual mora . cru Bacu!ypanan,, em distan-t

se esta fosse feita da nossaniadeira, ou se fosse cia de onde 96s:estavamos,pouco mais uu Menos:.
do mesmo tempo, ene que o Navio soffreo hum de oito legoas) que ali nos, achavamos sem recurso,.

grande fabrico em 1824; fabrico este, que se não e que visse sé dava algumas providencias por MOa!

tez no seo , cavernarne, nem na mesma quilha: de de participações: ao Juiz de .Piz de :seu districto

ma, neira, que, como flua dizendo, cresce° á agoa- para; nos 'transpórtar para • terra ',firme: tudo nos.
demasiadamente na bomba, que não ;lava venci.; foi bem suCcedido, perfilhe ao amanhecer' do dia 61

mente á esta, ne.n aos baldes no pai-ao, á que veio O Capitão'- Francisco Luiz . Pereira Cuidai;
em seu Igat ité„ que Cern ris nossos escaleres transa'
portou 'parte. da 'guarniçãci para •terrli firme ltd•

porto do APicurnaassii. ` No dia seguinte' fui eu'
com alguns Otficiaes e resto da maritihagetn park
o mesmo porto, 'donde nos (transportamoir (para a,

Fasenda de S. Antonio .em Bacuripanan á reunir
mos . cdm ia gente que lá tinha chegado no dia ante,

té para esta Capital, preferindo' séinpie d
para maior commodidade; ao que ... Iene ine'resPoria;„•,..
dera . ' por latim' Officio -de 9 do 'co'rrente, que-viCto.
não . hairerem SUmacas eia Porto algum, 'partiCia'

.	 ,	 •	 •	 •	 ,
paria a V. Exa. para Sobre isto providenciar; pe.:.	 •
rem se r com tudo eu dicidiase k hir por terra, que
elle já tinha authorisado. .ao .Capitão, 'Caldas para,• ,	 ,
dar todas as providericias. .Isto 4udo participei 4
V. Exa. por h'um ,Officio de. 9 do; ecurente, em ia
qual' tãObem apentei a resnlução; que tornei de se.
guir por mar 'ou por terra': No dia 11 Officiei au
mesmo •Juiz .de Paz que vista a tlemora,'que
deriamos ter por falta de etobarcaçõea, é a ibeerá
teia, é mestuoA 'dificuldade, que' havia em germe§
soccorridos. .de mantimentos,' ibe 'resOlvià 'User
viagem, por terra, e que fizesse semente ditstaninhd
resolução .4 V.	 -em resposta deste recebi do• .	 ,	 •
inesMoJniz de Pai loiro Offnio'corn data` de I
do corrente, em que. inc dr4 ter recebideàquelle
que lhe mandei coai data de L I, e: que .no mesmo• •	 •
tempo, tinha expedido pra ,esta Capital liam pro-.
prio á •Ton de dar entupi imento,à imuiiàharequ jição,
Sahi pôr tanto, tlaquella fasenda IIQ dia ..13, e tem.
do 'gasto 'no no'sso . ititierarin -.quatro dias, duraete
os quaes fomos soceorridos pelas diversas!Fasendal
por Onde pasisárnetr; • eheg,-' ,njos finalmente. ' à.Villa
de Guitnaráens no • dia , '16 ao Sol `pO'àto:•'aqiii•nO4
for eá . prestados todos • os semi' ias possivems, 'paria
cularrnente' pelo Capitão` Min''Prabels'co 'Xavier
Ribeiro da Forise ca, ,e ah i nos •demortiends'até yu'e
nos proporcionassem os meies para I, nosso,tt ans-
porte, o qual, teve lugar no -dia 24, ten•lor.se este
já tentado no dia 21, enão se poder effemuar por
não haver agoa na ba-rra." -A' vista do que tenho -
expendido podiuà V Exas'aber • res motit os, que
inc obrigarão á d esampar•ar , aquele „ lugar que
faria. qualquer outro Odiei ml por • mais activo' e
deligente,q.ué fosse; não ' Se' Por, ali não  se encena.	 •
trar recurso . algurn,..como mesmo, para .se consert

• -
var, a, ordein, e disciplina,,, que em:similhantes oc
casiões sao Muito difiCelS de .5 e' obter, como me

consta ter acontecido em semelhantes; ciretináa
cias;! e em lugares povoados, onde' haviào todo§
os rectirsos, • dos ritmes estavamos absolutamentd
privados naquele lugar. 	 • •'	 "

Dein Guarde à',V. Exa. Quartel da minha_resi.:
dencia na Rua da Paz N. 20,. em 25 de Setenia
bro de 1833.;=. Lin). .e Exm. Snr. Joaquim Via
eira da Silva • e Souza. — José Mainede Ferreira, '"'•
Capitão Tenente da Arruada Narienal e Ifflocrial,

• ( Do Publica.dor Official. )
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•Apre—nseur	

Poder ;legislativo.: O. Juiz nunca seL deve
apartar da execução da inteligeneia-literat."
das Leis, (.1. C;Art. 119, :e quando' existão
dúvidas, , , ommiss,Oes,, ou :embaraços na ap-
plicação practica , delias, não • pertence á
Relação, nem parece-me que neste caso •
o' Sr.-*`'joU' 'Clemente deve estar authorisado
para' , -Sea 'orgão;' não . 11re pertence,' dizia,
arrogarse*O' poder -de'' tomar seMelhantes
decisões.. 'O Art:53 d'o'Codiío do Processo
he bem . espresso--Todas ' as Authoridades
Judiciarias ficão obrigadas á dar parte ao
Tribunal Supremo ; de . todas ás duvidas 'e
ommissõis , que encontrarem no presente'
CodigO— Isto pelo que respeita ao Codigo,
e Attanto ao :que interessa ás leis civis, o
Codi s6 Criminal, e a Constituição são bem.
expressas, e :nenhuma necessidade ha de;
casas de Supplicação. Adeos'Sr. Redactor,,
até outra vez, sendo' nececario.--Themudo.

1

-PernambucanoS de Jacoipe, Agoa ;preta,
e.Panellas de Miranda, quereis huma , prova
da , benevolencia . deste Governo á vosso res-
peito? • &ria:: ,eu vos ; trato, com ;esse' nome
illustrado, que compete á , todoss os niaiá Con-
cidadãos vossos, que na maior arinonià obe-
decem ás Leis, cumprem seus deveres, e
curão * dos .verdadeiros meios da sna'manu*-
ienção, e da sociabilidade. Encarregado há
pouco da'administração desta Provincia, eu
vinha esperançado de que precedendo ao
começo da "'minha administração - a Salutar
'medida conciliatoria emanada da Assembléa
' Legislativa, que • vos foi outograda pela 'Re-
. gencia • do ImPerio em Nome de Sua Ma-
gestade Imperial, isto he o maror , dos be-
neficios,' hum esquecimento de todos os vos-
sos erros passados; eu poderia congratular-

. me com •a amorna Pernambucana, e curar
somente . dos meios de prosperidade desta
ProVincia de auxiliar vossa industrin* e fa-
cilitar-vos os meios de huma subsistencia ho-
nesta, e dura'dôra. ,Mas' que encontro? hu-
ma hezitação da vossa parte em vós des-
viar do caminhO do erro; hum animo ainda
constante em hostilizar vossos coirmãos! E
àcreditaes vós que persistindo em humo
luta,' que lhes he datnnosa, obtereis com
isso vantagens' verdadeiras -para vós?, enga-
nai-vos; fazeis hum mal, que redundar pro-
gressivamente contra NrC):3 mesmos; incpri e-
taes vossos eompatriotas, embaraçaes ;o de-
senvolvimento de prosperidadade.de vosso

roprio Paii, que de,verá reverter em vosso
proprio cornodo,, e felicidade, .,Aborninai
pois; os Vossos erros, não vos illudaes.cOm
seduces apparentes,"que'ofttsquem a"vossa
*razão,: e pervertão' a vosss * indole: ,Congra":
Oi-vos com , os vosSos compatriotaS,"depOn-
de as armas, é começai á' gozar- os, doces
/Netos de huma vida Mais decorOza; ,. mais
tra-nquilla, e mais feliz: O Governo não vos
he oppressivo, e OJ vossos Concidadãos estão
prontos á esquecerem todas ,as desavenças
passadas .em troco da paz,- e da concordia
geral. E.O. 6.0 afiançarsyos, que liam, dia
mais de aparelho Militar . nesses contornos
da Vossa habitação, he , para mim hum dia
de afflicção, 'e de angustia. .' Felicitai, Per-
nambucanos de Jacuipe, A!si'oà‘preta,' e Pa-
ndas de Miranda, a juventude de nosso . Au-
gusto Imperador* o Senhor D. 'Pedro Se-
gundo, que premiará hum dia' vosso , arre-
pendimento, se hoje em respeito ao seu:No-1
me desistirdes de humo luta tão sano'uinaria,

rianna ;no , naesiná dia .15 de Dezembro.,
em que o Sr. Theobaldo, &aches, fugio,da
Quinta para••Minas Como se crê.' lIe.pro-..	 .	 .
vavel que , se encontrem . Letn .. carrrinho. , e
que aquede lhe conte a sorie , que Vão,fetido
os seus , collegas," na Sessão :do Cri-
minal ja em' exéreicio 'na sua Provincia
e este a •derrota que -aqui li verão 'os Ca,-
rainurus 'pela supsensãO do Tutor .'" de S:
M. L com cujo t apoi6tanto contavã.o.' Que
farão ellés depois de conversarem sobre es-
tes : revezes 'inesperados ? 	 ;	 .•

• —NãO lie' só na 'PrOvincia do Rio'que se
tem' experimentado os incemmodos da Seca;
este mal sentid-se tombem na Bahia,;- e
em Minas tem sido muito mais •pezado
por. isso masmo que ali' faltão os recursos
de fora . da Barra.	 .

—No da 2 de DeZernbro installou-se-em
Pernambuco a Sociedade Militar, que aqui
nesse- mesmo dia cabia *Com o retrato, que
desafiou a indignação popular, ! ja por ou-
tios Motivós exaltada. Em cada humo destes
duas Provincias foi. celebrado o Anniver-
sario Natalicio do- Sr. D. Pedro' 11. por
modo bem diverso. dissolvendo-se
huma Soçiedtute, etn , que havia , resurgido
a Conservadora, que começando com pés
de lãa , ja ; não se lhe *dava, de 'parecer
suspeita • lá installando-se "," apezar de ai-
guinas jifficuldadés erieontradas *ha - apprO-
vação dos botiS Brasileiros, como ' se 'tem
dito. O tempo descobrirá ás verdadeiras
intenções de' 'Militares ; quç . se' ajuntão á
politicar; e O certo he,' que a- restauração
não medra desta vez, e por estas arti-
manhas, ,	 .	 '

.	 ,
'•1,	 • • .

- CORRESPON DENCIA.

Sr: : RedactoÉ. •
Acabo de ver o seu 'Correio :OffiCial , de

hoje. e '• summamente. admirado: pude .ler
as decisões da Relação desta .:Corte redi-
gidas , e coligidas , pelo Sr.. José. clemente
Pereira. Até agora eu me não podia con-
vencer de tudo quanto attribuião de inexac-
to , é imperfeito á Relação ' da Corte em
súas "eCisõeS; " porem agora ; seainda me
não '	 inteiramente dáqtrelles ru-
n,'or	 ião deixo - com 'tudo, ' de admirar-
me	 que temes humo Assemblea em
'pe . * .*	 icia; huma -Casa' da' SupplitItção,
tp .	 ereta asáentos, -hum opoder pratico
ii .	 sete das . nossas Leis. •lie até .onde;

julgo, pode chegar a alta idéa, que
fazem os Desembargadoresa

"De duas s huma ,	 , os objectps , ,que
latrão r'on discussão' e duvida, são , nimia-

de controversia pOderá aclinittir e Soffrer','Ou
então realmente' existem .- duvidas,' , `qUe OC-
correm frequentemente' fia applicação pra"
tica clasriovas'Leis e Regulamentos. No pri-
meiro casojulgarnos inteirainente desne-
cessaria semelhante Practica de- determi-
nAr decisões , ou assentoS •

'
 melhor seria que

os benemeritos • Desembargadores de outra
sorte :empregassem o:seu tempo na deci-
são de inunensos , feitos, que, na, Relação
dormem por desmarcado tempo. ;Np se..
gundo caso julgamos com toda a segurança
o affoiteza,..que a Relação nenhum direito
tetá de tomar semelhantes asseátos: oUpeld
menos o Sr. - José • clemente não* deve re:-:

è para, fião':escapar da
tnemoria .dos DesembargadoreS,' e para 'in-
teressar ao Pitbico.' -A . sua lingoagem'cdF.L
responde á isto::—Eu :passo L á l ' redigir es-
tas decisões , -para : que ,sirvão de: normas
directoras das' , acções dos Desembargado-
res*, e mais Juizes de primeira ,Instancia.
—Isto he ;anticonstitucional :se sa Relação
achou. duvidas,. , e exereeo a. interpretação
1.c.siea ou' doutrinal, , não deve a decisão .de
seus debáteS.Ser levada ' ao * , conhecimento
(16 - publico per" simelhante Maneira- de' re-
dação,. por que isso equivalle á huMa

• '*'• 'tuthentica • só- ;competente * do,
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e desastroza. Seja pois o vosso grito de incute claros, sal .lie por„ exemplo ,o . Art.
confraternidade.—Viva Sua Magestade.Im» 340 , que. á 'meu ver nenhuma especie
penal, e Codstitucional. o Senhor,', D. Pe-

. tiro Segundo, Viva a Regencia em seu No-
me,' Viva toda a Nação Brasileira, Vivão
todas as A uthoridades legitimas. Palacio do
Governo de Pernambuco 11 de Dezembro
.61833.	 ".	 ,	 •

'O 'Presidente Francisco . de Paula 'de
Meida e ..4lbuquerque. • • • "' • ;

[Diario da administração de Pernambuco.]
•

. Noticias . Diversas.

,COnsta que o Sr. .1ritoniO Carlos se acha
em Pariz , e 'já divorciado do' Sr. 'Luiz
de 'Menezes. Diz-se- 'que alli passará o
Inverno fluido o girai . se 'abalará 'para á
Italia: lie 'hoje seu, maier'empenho 'fazer
crer que . não lie restiturador, : nern que fôra
á Europa tratar *desse 'negocio; mas que he
inimigo	 Regencia , e que se: ausentara
o Brasil . para desassombral-a dos sustos,

. que elle lhe causava; pela sua presença.

—O Sr. Coronel*joão : Luiànno evadio-se
da Cadeia de Marianna,- por"corrtipção doS
seus guardas; sem 'duvida com o . disignio
de se occultar na Quinta da 'Boa Vista",
onde, até certo tempo essa gente tem acha-
do . 'guarida ; e o - mais he que fugio de Mas

. O: Congresso da Republica Mexicana aca-
ba do; expedir hum Decreto de banimento;
temporario (por 6 anhos) contra as pessoas
mais . riotaveis de htima conspiração, que. .
nha por, fitn fazer baquear o systhema federal.

Pelo Art. 1 0 deste Decreto encarrega-se.	 ,
ao. Poder Executivo o expulsar inunediata-
mente': do território* da Republica dfferen-,.	 •tes personagens, - entre as , quaes sao e 

-nota,
veis as se(stunteS:'

D. "Francisco' Sanchei de Taglefif.'Pron
cisco 'Mofinos dei Campo; 1); Floren. tino'
Conejo. 1). José :Rainires e' 'Sesma , Gene--
mal; D. Ze71011 Fernandes, 7 enálle coronel;
D. Mariáno Michelena,. General, e' antigo
Ministro; D. antonio Teran; D. Francisco
Fagoag' a;.. D. .Florentino .11fartines;. D. José
Moran; Juan ,ilndrade; 31.ztonio.Bustaniante,
e-Prpsident;; Lquet Maligill0; Carlos Be-
nes' try, , Polaco; José Maria Martine e .G;g:.
lievery;- ,todos os Monges HespánhOe-S.

O Ari.' 2. ° anthorisa d'Governii á 'Oro.:
lOás'ar'' o destel'ro dos indiVidtrosleOmpre.
hejdidos nesta Ley, que em hum prazo de
trez dias' senão'apresentarem á Authoridí-
de da k Sua r respectiva residencia.'

* 0 Art. 3. ° pune com multa de mil Pe
zos,' ou prisão . de 6 mezes, a menor °mis': .
são, das Authoridades locaes ,encarregaciaS
de: descobrir a , morada dos . condernnados,
gire , não ,tiverem 'obedecido . ao .Art.
deste Decreto; .a punição. , será eindobro, se ás, ,
mesmas Authoridades occultarern os banidos.. e

Art ; 4 °*PreSáéve'que'oscondetnnádoS"
que , entrarem no patz, , antes de apuar' •
o'tempo si de* seu* . desterr6, sejão prez6s; res.
embarcados; e banido S Pará sempre do ter=.
ritorio da •	 •	 •''

. 1 '0 Art.- 5: ° faz resonsáveis Autho-s
ridades, Civis' e 'Militares dos Portos, e Ci.,
dades fronteiras, da execução do'Art.4. °

Os Arts.r. 6 ° 70 e 8 e authorisão o:Go-.
verno, .1 9 . á designar o Jugar, em ,que"de-
Vem _residir 'os :individuos, que, cru conse-
'qUencia desta conspiração , forem lançados
fora *rios diferentes Estados. da Federação,
'pOcieri 'clo-Se**,se** 6julgar nenessario, banil-os do
territoéto RetiUblicand; 2. á transportar„
.a _custa do Sistádo aquelles dos condem
nadá . que . eStiverem . na impossibilidade;
de fazer essa despeza ; '3. ° de 'conceder•
até doits 'terços' de -seus ordenados'respee,
tiVost-aos 'EM-pregados,' cómprehendiclos•no
Decretá,' qUe: não tiverem . ineio' s	 exis-
tencia. -	 ( Le Temps de 2 fle Outitbro,)_.
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Para	 _ • &ilidas no. dia ; 2.	 . .r,
Ilha-Grande—Sun-lacas 20 de Julho, e Bali„s;Sucse,

so, e , a Escuna Nacional :Ligeira.
Santos— Sumaca Theolinda: -• •
'Donde: .	 , Entradas no dia 2.;
Genova	 .Sardo Pi•ovidencia
Buenos Alies, por ;Santos .--... Bcr aantitn „Porto,

gueZ Saudado	 ,	 .	 ••. .
Lisbria-= Brigaé Escuna: ' Nacional Ànna

... /1 a l'ypografia de . Thutaz 73. 1-árit: e•• ••

NOTICIAS ESTRANGEIRAS.'

Mexico.


